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ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201615666 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

70 (setenta) FACULDADE DE
TECNOLOGIA OSWALDO
CRUZ

PROTECNICA PAULISTA
LT DA

RUA BRIGADEIRO GALVÃO PRÉDIO, 540,
PRÉDIO 1 - 7º ANDAR, BARRA FUNDA, SÃO
P AU LO / S P

. 2 201615642 POLÍMEROS (Tecnológico) 70 (setenta) FACULDADE DE
TECNOLOGIA OSWALDO
CRUZ

PROTECNICA PAULISTA
LT DA

RUA BRIGADEIRO GALVÃO PRÉDIO, 540,
PRÉDIO 1 - 7º ANDAR, BARRA FUNDA, SÃO
P AU LO / S P

. 3 201615821 SISTEMAS PARA INTERNET
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

FIAP - Centro Universitário VSTP EDUCACAO LTDA AVENIDA LINS DE VASCONCELOS, 1264,
CAMBUCI, SÃO PAULO/SP

. 4 201721409 RELAÇÕES PÚBLICAS (Bacharelado) 34 (trinta e
quatro)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS

F U N DAC AO

UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO, 6200, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO, COROADO II, MANAUS/AM

PORTARIA Nº 234, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)

processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior

citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201717024 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
MAURÍCIO DE NASSAU DE
M AC E I Ó

SER EDUCACIONAL S.A. RUA PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS,
239, , PONTA VERDE, MACEIÓ/AL

. 2 201716402 ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA (Bacharelado)

40 (quarenta) FACULDADE CAPIVARI UNIVINTE CENTRO
TECNOLOGICO EIRELI

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 500, SANTO
ANDRÉ, CAPIVARI DE BAIXO/SC

. 3 201714216 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE CESUMAR DE
PONTA GROSSA

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEM, 60,
UNIDADE SEDE, OFICINAS, PONTA
GROSSA/PR

. 4 201717093 LETRAS - PORTUGUÊS E
ESPANHOL (Licenciatura)

100 (cem) FACULDADE DE GUARANTÃ DO
NORTE

UNIFAMA - UNIAO DAS
FACULDADES DE MATO GROSSO
LT DA

RUA JEQUITIBÁ, 40, AEROPORTO,
GUARANTÃ DO NORTE/MT

PORTARIA Nº 235, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)

processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação

Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201600165 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

50 (cinquenta) U N I V E R S I DA D E
COMUNITÁRIA DA REGIÃO
DE CHAPECÓ

FUNDACAO UNIVERSITARIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

SERVIDÃO ANJO DA GUARDA, 295, D, EFAPI,
C H A P ECÓ / S C

. 2 201605255 GASTRONOMIA
(Tecnológico)

100 (cem) UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE
- BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA
INDUSTRIAL, JOINVILLE/SC

. 3 201605281 LETRAS - LÍNGUA
P O R T U G U ES A

(Licenciatura)

14 (quatorze) UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE
- BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA
INDUSTRIAL, JOINVILLE/SC

. 4 201605265 SISTEMAS DE
I N FO R M AÇ ÃO

(Bacharelado)

53 (cinquenta e
três)

UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE
- BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA
INDUSTRIAL, JOINVILLE/SC

PORTARIA Nº 236, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)

processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior

citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201714244 N U T R I Ç ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA
E CIÊNCIAS DE JEQUIÉ

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO
SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME

AV AVENIDA ADOLFO RIBEIRO, 357, , SÃO
JUDAS TADEU, JEQUIÉ/BA

. 2 201716599 DESIGN GRÁFICO
(Tecnológico)

80 (oitenta) Faculdade de Tecnologia FTEC
de Bento Gonçalves

CENTRO SUPERIOR DE TECNOLOGIA
TECBRASIL LTDA

AVENIDA OSVALDO ARANHA, 419, ,
JUVENTUDE DA ENOLOGIA, BENTO
G O N Ç A LV ES / R S

PORTARIA Nº 237, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)

processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação

Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
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Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA
ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Or-
dem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201605293 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Bacharelado)

44 (quarenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL
DA REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE -
BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA INDUS-
TRIAL, JOINVILLE/SC

. 2 201605289 DIREITO (Bacharelado) 88 (oitenta e
oito)

UNIVERSIDADE DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL
DA REGIAO DE JOINVILLE

RUA NORBERTO EDUARDO WEIHERMANN, 230, CAM-
PUS SÃO BENTO DO SUL, COLONIAL, SÃO BENTO DO
SUL/SC

. 3 201605298 HISTÓRIA (Licenciatura) 44 (quarenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL
DA REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE -
BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA INDUS-
TRIAL, JOINVILLE/SC

. 4 201605303 LETRAS - PORTUGUÊS E
INGLÊS (Licenciatura)

30 (trinta) UNIVERSIDADE DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL
DA REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE -
BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA INDUS-
TRIAL, JOINVILLE/SC

PORTARIA Nº 238, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)

processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior

citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDAANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201709058 REDES DE COMPUTADORES
(Tecnológico)

60 (sessenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA
SENAI MATO GROSSO

SENAI - SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 303, , PORTO,
C U I A BÁ / M T

. 2 201716835 ENGENHARIA AMBIENTAL
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE DO FUTURO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE MANHUACU LTDA

RUA DUARTE PEIXOTO, 259, , COQUEIRO,
M A N H U AÇ U / M G

. 3 201716851 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE MADRE THAIS SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL
BAHIANA LTDA - EPP

AVENIDA ITABUNA, 1491, CENTRO
COMERCIAL GABRIELA CENTER, CENTRO,
I L H É U S / BA

. 4 201717158 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

Faculdade Presidente
Antônio Carlos de

Uberlândia

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO
C A R LO S

AVENIDA CIPRIANO DEL FÁVERO, 991, ,
MARTINS, UBERLÂNDIA/MG

PORTARIA Nº 239, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)

processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação

Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201605308 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Bacharelado)

48 (quarenta e
oito)

UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DE JOINVILLE

RODOVIA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº, UNIDADE SÃO
FRANCISCO DO SUL, IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO
SUL/SC

. 2 201605307 CIÊNCIAS ECONÔMICAS
(Bacharelado)

54 (cinquenta e
quatro)

UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DE JOINVILLE

RUA PAULO MALSCHITZKI, 10, CAMPUS JOINVILLE -
BOM RETIRO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ZONA

INDUSTRIAL, JOINVILLE/SC
. 3 201600041 CIÊNCIA DA

CO M P U T AÇ ÃO

(Bacharelado)

35 (trinta e
cinco)

UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA

RUA PAESE, 198, CX. P.: 187, TORRES, VIDEIRA/SC

. 4 201600082 PUBLICIDADE E
P R O P AG A N DA

(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA

RUA GETÚLIO VARGAS, 2125, FLOR DA SERRA,
J OAÇ A BA / S C

PORTARIA Nº 240, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro
de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23,

de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele

estabelecidas, nos termos do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles

constantes do Cadastro e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de

2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201904840 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

200 FACULDADE ENDEAVOUR INSTITUTO DE EDUCACAO
AVANCADA - IDEA

. 2 201807428 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 320 FACULDADE PALOTINA ENTIDADE PALOTINA DE
EDUCACAO E CULTURA

PORTARIA Nº 241, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro
de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s)

Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.


